MM. JUÍZO CÍVEL DE UMA DAS VARAS DE (SUCESSÕES OU CÍVEL) DA COMARCA DE ___________________.



PROCESSO Nº xxxxxxxxxx
 
 


 
FULANA (QUALIFICAÇÃO COMPLETA), por seu procurador infra firmado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência com fulcro no art. 628 do NCPC, requerer sua HABILITAÇÃO EM INVENTÁRIO JUDICIAL pelos termos que seguem:
Versam os autos acerca do inventário dos bens deixados por NOME DO DE CUJUS, onde o Inventariante já prestou suas primeiras declarações, informando a este d. juízo a relação de herdeiros.
No entanto, consoante se verifica das declarações, o Inventariante não relacionou o nome do Requerente, o qual foi devidamente registrado, em (xx/xx/xxxx), como filho do de cujus, nos termos da Certidão de Nascimento que ora exibe (doc. 02).
Nos termos do art. 628 do NCPC:
“Art. 628. Aquele que se julgar preterido poderá demandar sua admissão no inventário, requerendo-a antes da partilha”.
[bookmark: _GoBack](obs: se não houver prova pré-constituída da qualidade de herdeiro, como por exemplo, filho não registrado, união estável não reconhecida, vai requerer por meio de ação autônoma em procedimento comum §2º do art. 628, requerendo a habilitação por meio dessa petição e depois distribuir em autos apartados).
Nesses termos, REQUER:
- Seja o Requerente, herdeiro, admitido e regularmente habilitado no inventário, após ouvidas as partes.
- Seja os demais herdeiros intimados para se manifestarem.
- Seja retificada as primeiras declarações para incluir o ora requerente como herdeiro.
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